
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41

:!lo-. 42
43
44

~
Defensoria Pública

BAHIA
essencial il

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA

ATA DA 1598 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos 23 dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às 09h e OOmin, na sala de
Sessões do Conselho Superior da Defensoria Pública, situada na Av. Ulisses
Guimarães, nO3.386, Ed. Multi Cab Empresarial, Sussuarana, 4° andar, sala 402, nesta
Capital, reuniu-se o Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da
Bahia, sob a presidência de Dr. Clériston Cavalcante de Macêdo, Defensor Público
Geral e Presidente do CSDPE, Dr. Rafson Saraiva Ximenes, Conselheiro Subdefensor
Público Geral Ora. Carla Guenem da Fonseca Magalhães, Conselheira Corregedora
Geral, Dr. Alexandre Alves de SoUza, Conselheiro Suplente em substituição ao
Conselheiro Titular Dr. Clériston Ca\alcante de Macêdo, Ora. Maria Auxiliadora
Santana Bispo Teixeira, Conselheira TitlHar, Dr. Gil Braga de Castro Silva, Conselheiro
Titular, Ora. Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão, Conselheira Titular, Dr. Juarez
Angelin Martins, Conselheiro Titular, e Dr. Robson Freitas de Moura Júnior,
Conselheiro Titular. Presente, ainda, Dr. Gilmar Bittencourt Santos Silva, Presidente,
em exercício da ADEP/BA, e a Sra. Ouvidora Geral, Sra. Tânia Tânia Maria Gonçalves
Palma Santana. Verificada a existência de quórum, o Presidente do CSDPE agradeceu
a presença de todos e declarou aberta a sessão. Item 01 - Aprovação da ata da 158

a

Sessão Extraordinária. O Conselheiro Robson Freitas de Moura Júnior consignou que
em relação à ata não tem nada a opor. Questionou à Presidência do CSDPE a
realização da Sessão Ordinária do mês de março. O Presidente do CSOPE consignou
que solicitou a então Presidente do CSDPE, Ora. Vitória Beltrão Bandeira, que esta
informasse aos membros, na ocasião da sessão pública de posse ocorrida em 02 de
março de 2015, que a sessão de posse seria a sessão ordinária. Salientou que tal ato
não foi realizado pela então Presidente do CSDPE;. Ora. Vitória Beltrão Bandeira. O
Conselheiro Robson Freitas de Moura Júnior consignoU que reitera o questioname'nto à
vista da existência de prazos, inclusive, concernente a obrigatoriedade de o relator
depositar voto. Questionou. se a sessão de posse foi .apenas uma sessão solene' ou
estaria incluída a sessão ordinária. O Presidente do CSDPE esclareceu que eventuais
prazos para os relatores estão prorrogados. Aduziu que a ata da sessão ordinária do
dia 02 de março de 2015 está consubstanciada no. termo de posse. Na convocação da
presente sessão extraordináda salientou, textualmente, que em cumprimento ao artigo
20 do R.!. do CSDPE, a 112'a sessão ordinári~ do' órgão Colegiado realizou-se no dia
02 de março de 2015, ocasião da sessão solene de posse do DPG/BA eleito para o
biênio 2015/2017. Aduziu que antes de março não :era o Defensor Público Geral é,
infelizmente, vários imprevistos alheios à sua vontade ocorreram e está contornando dà
melhor forma possível. Deliberação: Aprovada, à unanimidade. Item 02 - Processo n°
1224150012103, Autoria: Daniela Maria Marques Azevedo e Pedro Paulo Casali Bahia,
assunto:' Remoção por Permuta.' O Presidente do CSDPE: consignou que todos os
prazos foram respeitados ria forma da Resolução nO11.2013 concernente as normas
disciplinadoras do procedimento para remoção por permutá Aduziu que não houve
qualquer impugnação ou mahifestação de interessados às Unidàdes Defensoriais em
questão. Deliberação: A unanimidade, pela remoção por permuta da Defensora
Pública Daniela Maria Marques Azevedo ao '12° DP Especializado de Família e
Sucessões. de Sal '8dor/BA, e Pedro Paulo Casali Bahia ao 5° DP Especializado de
Execução Penal . m Salva~or/BA. .Item ,,03 - Min~.~~ de Resolução: Eleições~~ 1
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Ouvidor Geral - biênio 2015/2017. O Presidente do CSDPE esclareceu que a
Secretaria Executiva do CSDPE encaminhou por meio do e-mail institucional uma
sugestão de minuta nos termos da Resolução que regulou o processo eleitoral anterior.
A Ouvidora Geral, Sra. Tânia Palma, consignou que apresentará sugestões aos
membros, artigo por artigo. Sugeriu a alteração de algumas datas, eis que
determinados prazos estão exíguos. O Conselheiro Gil Braga de Castro Silva
consignou que a minuta de Resolução não prevê a forma como cada Conselho
Estadual de Direitos fará a indicação das Entidades da Sociedade Civil. Ao que parece,
cada Conselho de Direitos ficará livre para realizar a indicação. Sugeriu a inclusão de
um dispositivo acerca da comunicação aos Conselhos de Direitos. Aduziu que a
comunicação retro apontada poderia ser realizada pela Ouvidora Geral ou pelo
Presidente do CSDPE. A Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão
consignou que os prazos para inscrições estão exíguos. Aduziu que as minutas em
pauta deveriam ter sido aprovadas pela gestão anterior. Consignou que acompanha as
considerações ventiladas pelo Conselheiro Gil Braga de Castro Silva e considera que a
comunicação aos Conselhos de Direitos deve partir do CSDPE. A Ouvidora Geral
consignou que em reuniões do Colégio de Ouvidorias têm-se discutido que o processo
eleitoral seja realizado pela sociedade civil. O Conselho Superior apenas acompanharia
o processo e referendaria ,o 'candidato escolhido. Aduziu que nas eleições para DPG
não há ingerência no processo eleitoral e é preciso repensar a escolha das
representações da forma mais democrática possível. Aduziu que os Conselhos
Estaduais têm condições em indicar as entidades civis, eis que as formações são
paritárias é possuem critérios que1legitimamas represe1ntações. Sugeriu ai alteração de
datas para as: habilitações das entidades Civis para o'péríodo de 27 de março de 2015
a 13'de abril de 2015. Sugeriu, ainda, a redução para0 número de :02 (duas) entidades
civis a serem indicadas, à vista dos custos para mobilização das entidades do interior.
O Presidente do 'CSDPE esclareceu que, considerando os demais processos eleitorais
que serão deflagrados, é precisq conciliar com os demais' prazos. Os Conselheiros
Alexandre 'Alves de Souza, Juarez Angelin Martins, a Conselheira Corregedora Geral,
Carlà Guenem da Fonseca Magalhães, e. Conselhei'ro Subdefensor Público Geral,
Rafsdn 'Saraiva: Xirl1enes, consignaram que votam: pelo n,úmero de até 02 (duas)
entidades civis a' serem indicadas. Os Conselheiros Gil Braga de' Castro Silva, Maria
Auxiliadora Santana Bispo Teixeira, Mônica de Paula Oliveira Pires' de Aragão, Robson
Freitas de Moura JÚnior, e a Presidência' do CSDPE:, 'consignaram que' votam pela
possibilidade de indicação de até 05 (cinco) entidades civis. ,Por maioria. 05 (cinco)
votos. pela possibilidade de indicação de até 05 (Cinco) entidades civis. Divergentes os
Conselheiros Alexandre Alves de ,Souza. Juarez. Angelin Martins. a Conselheira
Corregedora Geral, Carla Guenem da Fonseca Magalhães. e Conselheiro SubdefensÓr
Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes. pelo número de até 02 (duas) entidades civis a
serem indicadas. O Conselheiro Robson Freitas de Moura Júnior consignou que em
relação 'a Resolução anterior há uma alteração de horário limite para as inserições.O
Presidente do OSDPE esclareceu que o horário foi modificado à vista da alteração do
expediente dà Instituição. Atualmente é até às 17:30h. O Conselheiro Gil Braga de
Castro Silva sugeriu que a,expressão "pessoas juridicas" constante no artigo ~
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89 seja substituída pela expressão "organizações", por ser esta mais ampla. Todos os
90 membros aprovaram a sugestão ventilada pelo Conselheiro Gil Braga de Castro Silva.
91 A Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão sugeriu que os prazos
92 constantes no parágrafo único, artigo 2°, de 24(vinte e quatro) horas e 48 (quarenta e
93 oito) horas, concernente ao recurso do indeferimento das habilitações e a decisão do
94 Conselho, sejam alterados, ambos, para 02 (dois) dias. A Conselheira Maria
95 Auxiliadora Santana Bispo Teixeira consignou que o prazo de 01 (um) dia seria
96 proforma. Sugeriu que ambos os prazos sejam alterados para 02 (dois) dias. O
97 Presidente do CSDPE esclareceu que os prazos estão bem exíguos e é preciso atentar
98 para não haver choque entre as datas dos demais processos eleitorais. Por maioria, 05
99 (cinco) votos, pelo prazo de 01 (um) dia para interposição de recurso, a partir da
100 publicação, e 02 (dois) dias para o Conselho Superior decidir. Divergentes os
101 Conselheiros Gil Braga de Castro Silva, Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira,
102 Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão e a Conselheira Corregedora Geral, Carla
103 Guenem da Fonseca Magalhães, pelo prazo de 02 (dois) dias. A Conselheira Mônica
104 de Paula Oliveira Pires de Aragão sugeriu que os prazos para habilitação das
105 entidades da Sociedade Civil e dos interessados em disputar o cargo de Ouvidor-Geral
106 não sejam simultâneos, sob pena de, em tese, ocorrer um direcionamento acerca da
107 indicação dos candidatos. O Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson Saraiva
108 Ximenes, consignou que a situação ventilada pela Conselheira Mônica de Paula
109 Oliveira Pires de Aragão poderá acontecer independentemente da concomitância ou
110 diferenciação dos prazos. A Ouvidora Geral salientou que as certidões solicitadas não
111 são viabilizadas com muita rapidez. É preciso conferir um prazo maior para as
112 entidades e os interessados se prepararem. Todavia, não vislumbra prejuízo caso os
113 prazos sejam concomitantes para as entidades e os candidatos, desde que entre 26 de
114 março a14 de abril de 2015. O Presidente do CSDPE sugeriu que à vista do calendário
115 exíguo e ausente qualquer prejuízo, o período para habilitação das' Entidades da
116 Sociedade Civil e 'dos interessados em disputar o, cargo de Ouvidor~Geral, seja
117 concomitante. Salientou que é preciso haver prazo hábil, inclusive, para a realização de
118 audiências públicas. O Conselheiro Gil Braga de Castro Silva consignou que dada à
119 exiguidade apontada pelo Presidente do CSDPEe I ausente prejuízo, acompanha a
120 sugestão ventilada. Por maioria, 08 (oito) votos, pela habilitação das, Entidades da
121 Sociedade Civil e dos candidatos interessados em disputar o cargo de Ouvidor-Geral
122 biênio 2015/2017, entre o período de 24 de março de 2015 a 06 de abril de 2015.
123 Divergente, a Conselheira Mônica de Paula ,Oliveira, Pires de Aragão, pelos
124 fundamentos retro sublinhados. A Conselheira Mônica de: Paula Oliveira Pires de
125 Aragão sugeriu que a 'expressão constante no artigo 3°, S 2°, alínea "e", "para fins dé
126 compr?yação da repütação", fosse excluída. Aduziu que as certi~ões em referência já
127 confenrlam a presunção, de reputação. Todos os membros votaram, favoravelmente,
128 pela exclusão da retro mencionada expressão ventilada pela Conselheira Mônica de
129 Paula Oliveira Pires de Aragão. O Conselheiro Robson Freitas de Moura Júnior sugeriu
130 a supressão da vedação constante no artigo 3°, S 3°, alínea "b", concernente aos
131 membros da Defensoria Pública inativos. Aduziu que a restrição não costa na Lei..,.
132 26/2006. O Presidente do CSDPE esclareceu que o tema é discutido em outras )tilI ~.-// 3
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Defensorias. Salientou que alguns Defensores Públicos Gerais utilizam este argumento
para descumprir a Lei da Ouvidoria Externa. A Conselheira Mônica de Paula Oliveira
Pires de Aragão consignou que a vedação atinge a finalidade de o Ouvidor Geral ser
externo. O Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes,
consignou que os inativos podem ser associados da ADEP. Aduziu que não faz sentido
a possibilidade de um associado da ADEP assumir o cargo de Ouvidor Geral. O
Presidente, em exercício da ADEP/BA, Gilmar Bittencourt Santos Silva, consignou que
a vedação aos membros inativos da Defensoria Pública confere a ideia de
externalização da Ouvidoria Geral. Por maioria, 08 (oito) votos, pela manutenção da
vedação concernente a habilitação para o cargo de Ouvidor Geral aos membros
inativos. Divergente o Conselheiro Robson Freitas de Moura Júnior, no sentido de não
constar a vedação aos membros inativos, nos termos retro sublinhados. A Ouvidora
Geral, Sra. Tânia Maria Gonçalves Palma Santana, sugeriu que no dia 29 de abril de
2015 seja realizada a votação e apresentação das propostas no auditório da ESDEP.
Aduziu que o auditório encontra-se em uma região mais central e o espaço é mais
amplo. O Presidente do CSDPE reiterou que os prazos estão exíguos à vista dos
outros processos eleitores em curso. Aduziu que a Diretora da ESDEP, Dra. Firmiane
Venâncio, em contato telefônico, confirmou a possibilidade de realização da
apresentação das propostas e votação no auditório da ESDEP. Sugeriu que a
apresentação das propostas ocorra no dia 23 de abril de 2015 e a votação dos
candidatos no dia 24 de abril de 2015. Todos os membros votaram favoravelmente pela
apresentação das propostas no dia 23 de abril de 2015 e a vota'ção dos candidatos no
dia 24 de abrilde 2015. O Presidente, em exercício da ADEP/BA, Dr. Gilmar Bittencourt
Santos Silva, Isugeriu que nó ártigo '8° da presente minuta conste a expressão "e da
Presidente da ADEP ou por outro membro par ela indicado", para que conferir
participação da AssoCiação na apresentação das' p'ropostas. O Presidente do CSDPE
sugeri~' queconstê, inclusive, a participação' da' Corregedoria Geral na apresentação
das propostas: Todos os' membros votaram favoravelmente pelá inclusão da expressãO
ventilada pelo Presiélerite, em exercício da ADEP/BA; ,.Dr. Gilmar Bittemcourt Santos
Silva 'e ,pela inclusão dá' participação da Corrégedoria'Geralna, ocasião 'dá
apresentação' das p'ropostas dos'candidatós ao'cargo ,de OUvidor, 'Geral, conforme
sugestão do Presidente ',do CSOPE A Ouvidora' Geral, 'Sra. Tânia Palma, sugeriu a
exclusão da sabatiná 'oral aos' candidatos à Ouvidor :Geral escolhidos na lista tríplice.
Esclareceu que o termo Ildisél.Jssao" ou: "àpresenta'ção" expõe melhor o que se
pretende. O Presidente do CSDPE consignou que no concurso'de ingresso na carreira
de Defensor Público:é exigido prova oral. Inclusive, o mesnió'procedimentó é adotada
para 6 cargb de Defénsor Público Geral da União. O Conselheiro Subdefensor Público
Geral, Rafson Saraiva Ximenes,' consignoLÍ que o' termo '''sàbatina oral" é uma
deferência: à 'fun(;ão dê Ouvidor Geral. O que se pretende dizer é quê' a Ouvidoria Geral
é o cargo ,mais',imp'ortanteda Instituição. Aduziu que 'os cargos mais importantes no
sistema de' Justiça passam por sabatina, a exemplo dos Ministros do STF. O
Conselheiro :Gil Bragq de Castrol Silva consignou que acompanha as' considerações
esposadas pelo Conselheiro. $ubClefensor Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes. A
Ouvidora Geral, Sra ..Tânia Ralma, consignou que embora a expressão "sabatina ,oral!.';
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Conselheiro Gil Braga de Castro Silva consignou que indica as seguintes Defensoras
Públicas para compor a comissão eleitoral: Ora. Melissa Florina Lima Teixeira, Ora.
Fabiana Almeida Miranda e Ora. Mônica Christianne Soares de Oliveira. A Conselheira
Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira consignou que indica as seguintes
Defensoras Públicas para compor a comissão eleitoral: Ora. Tereza Cristina Ferreira
Almeida, Ora. Fabiana Almeida Miranda e Ora. Melissa Florina Lima Teixeira. A
Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão consignou que indica as
seguintes Defensoras Públicas para compor a comissão eleitoral: Ora. Melissa Florina
Lima Teixeira, Ora. Tereza Cristina Ferreira Almeida e Ora. Mônica Christianne Soares
de Oliveira. O Conselheiro Robson Freitas de Moura Júnior, consignou que indica
(os)as seguintes Oefensores(as) Públicos(as) para compor a comissão eleitoral: Ora.
Ora. Tereza Cristina Ferreira Almeida, Ora. Sônia Maria Carvalho Santana e Ora. José
Jorge Lima. O Conselheiro Subdefensor Público Geral, Or. Rafson Saraiva Ximenes,
consignou que indica as seguintes Oefensqras Públicas para compor a comissão
eleitoral: Ora. Melissa Florina Lima Teixeira,' Ora. Fabiana Almeida Miranda, e Ora.
Walmary Dias Pimentel. O Presidente do CSOPE consignou que indica as seguintes
Defensoras Públicas para compor a ~omissão eleitoral: Ora.I Melis.sa Florina Lima
Teixeira, Ora. Cristina Ulm Ferreira Araújo e Ora. Fabiana Almeida Miranda. O
Presidente do CSOPE consignou que dentre, os(as) 08 ,(oito) Oefensores(as)
Públicos(as) indicados(as) será realizada a votação para composição dos membros da
comissão eleitoral para o cargo de Ouvidor Geral biênio 2015/2017. O Conselheiro
Alexandre Alves de Souza "consignou que, dentre os(as) Oefensores(as) Públicos(as)
indicados(as), vota em Ora. Tereza :Cristina Ferreira Almeida, Ora. Walmary Dias
Pimentel, e Or. José Jorge unia. IA Conselheira Corregedora Geral, Oarla Guenem da
Fonseca Magalhães,' consignou' que, dentre os(às) Oefensores(as) Públicos(as)
indicados(as), vota em Ora. Tereza Cristina Ferreira Almeida, Dr. José Jorge Lima e
Ora: Melissa Florina Lima Teixeira. O Conselheiro:Gil Braga de Castro Silva consignou
que', dentre os(as) Defensores(as) Públicos(as) 'indicàdos(ás),: vot~ em Ora. Tereza
Cristina Ferreira Almeida, Ora. Melissa Florina Lima Teixeira e Gra: Fabiana Almeida
Miranda. O Conselheiro Juarez' Angenn Martins consignou' que:, dentre os(as)
Oefensores(as) Públicos(as) indicados(as), vota em Ora.:'Te'reza Cristina Ferreira
Almeida, Ora. Sônia Maria Carvalho Santana e Or. José Jorge Lima. A Conselheira
Maria Auxiliadora Santana Bispo ~eixeira consignou que, dentre' os(as) Oefensores(as)
Públicos(as) indicados(as), vota em: Ora. SôndaMària Carva'lho Santana, Ora. Tereza
Cristina Ferreira Almeida e Ora. Fabiana. Almeida Miranda. A Conselheira Mônica de
Paula Oliveira Pires de Aragão consignou quê,: os(as) Oefensores(as) Públicos(as)
indicados(as), vota em Dra. Tereza Cristina Ferreira 'Almeida,!Ora.'Melissa Florina Lima
Teixeira e Or. José Jorge Lima.' O Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson
Saraiva Ximenes, consignou que, os(as) Oefensores(as) Públi20s(as) indicados(as),
vota em. Ora. Fabiana Almeida' Miranda, Ora. Sônia Maria Carvalho Santana e Ora.
Cristina Ulm Ferreirá Araújo. O Conselheiro Robson Freitas de Moura Júnior consignou
que' dentre os(as) Oefensores(as) Públicos(as) iridicados(as), vota' em Dra. Sônia Maria
Carvalho Sa,ntana, Or. José Jorge lima e em Ora~Tereza Cristina Ferreira Almeida. O
Presidente do CSD:PE con~.gnou que, dentre os(a8) Oefensores(as) P' lico~
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265 indicados(as), vota em Dra. Fabiana Almeida Miranda, Dra. Cristina Ulm Ferreira
266 Araújo e Dra. Melissa Florina Lima Teixeira. O Presidente do CSDPE consignou que
267 (os)as Defensoras(es) Públicas(os) mais votados foram: Dra. Sônia Maria Carvalho
268 Santana, a qual figurará como Presidente da Comissão Eleitoral, Dra. Tereza Cristina
269 Ferreira Almeida, a qual figurará como 1a ~ecretária, Dr. José Jorge Lima, o qual
270 figurará como 2° Secretário, e como suplentes, Dra. Fabiana Almeida Miranda, a qual
271 figurará como 1a suplente, Dra. Melissa Florina Lima Teixeira, a qual figurará como 2

a

272 suplente, e Dra. Cristina Ulm Ferreira Araújo, a qual figurará como 3a suplente.
273 Deliberação: Aprovada a minuta de Resolução para Eleições para Ouvidor Geral -
274 biênio 2015/2017, na forma das considerações retro destacadas. A Comissão Eleitoral
275 restou formada pelos(as) Defensores(as) Públicos(as): Dra. Sônia Maria Carvalho
276 Santana, a qual figurará como Presidente da Comissão Eleitoral, Dra. Tereza Cristina
277 Ferreira Almeida, a qual figurará como 1a Secretária, Dr. José Jorge Lima, o qual
278 figurará como 2° Secretário, e como suplentes, Dra. Fabiana Almeida Miranda, a qual
279 figurará como 1a suplente, Dra. Melissa Florina Lima Teixeira, a qual figurará como 2

a

280 suplente, e Dra. Cristina Ulm Ferreira Araújo, a qual figurará como 3a suplente. A
281 Conselheira Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira requereu ao Presidente do
282 CSDPE a inversão do ponto da pauta. Considerando a presença dos colegas que
283 atuam na Instância Superior, solicitou o exame dos itens 07 e 08 antecipadamente. O
284 Presidente do CSDPE consignou que dado o adiantado da hora e da complexidade dos
285 assuntos em exame, para não haver prejuízo nas deliberações, declarou suspensa a
286 presente sessão para intervalo para almoço, determinando o seu retorno às 13h30min.
287 Ato contínuo, às 13h30min, o Presidente do CSDPE declarou a continuidade do exame
288 dos pontos da pauta. A Defensora Pública, Dra. Tereza Cristina Almeida Ferreira,
289 solicitou aos membros que o item 07 em pauta, concernente a criação de Núcleo de
290 Instância Superior, fosse examinado com precedência aos demais itens. O Presidente
291 do CSDPE participou aos membros o pedido da Defensora Pública Tereza Cristina
292 Almeida Ferreira. Todos os membros votaram favoravelmente pela inversão dos itens
293 em pauta. A Subcoordenadora da Especializada da Defesa dos Direitos da Criança e
294 do Adolescente, Dra. Maria Carmen Albuquerque Novaes, solicitou ao Presidente do
295 CSDPE a concessão da palavra. O Presidente do CSDPE esclareceu que, na forma do
296 artigo 38°,S 2°, a Defensora Pública Tereza Cristina Almeida Ferreira realizou inscrição
297 30 (trinta) minutos antes de iniciar-se a presente sessão. Sugeriu que, ao final do
298 exame dos itens em pauta, após participar aos membros, dará a palavra a Dra. Maria
299 Carmen Albuquerque Novaes. Item 07 - Processo nO1224120079416, Cons. Relator
300 Robson Freitas de Moura Júnior, assunto: Proposta de Criação de Núcleo de Instância
301 Superior, e apensos 1224120117580, autoria: Lauro Claudino Chaves de Azevedo e
302 outros, 1224130039900, autoria: Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira;
303 Deliberação: Aprovada, por maioria, Divergente:o Conselheiro Robson Freitas de
304 Moura Júnior. O Presidente do CSDPE consignou que na 111a Sessão Ordinária do
305 CSDPE, em 03 de fevereiro de 2015, enquanto Conselheiro titular solicitou vista dos
306 autos. Após a leitura do relatório, o Presidente do CSDPE, concedeu à palavra a Sra.
307 Defensora Pública Dra. Tereza Cristina Almeida Ferreira. A Defensora Pública, Dra.
308 Tereza Cristina Almeida Ferreira, consignou que em reunião com os COlega~
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atuam na 2° grau, fai decidida, à unanimidade, a necessidade de aprafundar as
questões da atuação. da DPE na Instância Superiar. Aduziu que é evidente a grande
demanda na Instância Superiar, tarnanda-se necessária uma reestruturação..
Cansignau que as Defensares de Instância elabararam um dacumenta relatando. a
necessidade de estruturação.. Salientau que cansiderau bastante pasitiva a visita da
Defensar Pública Geral aas Defensares que atuam na Instância Superiar, eis que
desde a sua épaca não. passuía naticia de tal pastura. Aduziu que havia uma
necessidade de publicidade e canvacaçãa, inclusive, para se discutir as questões.
Salientau que a 2° grau não. se trata de uma Especializada. Cansignau que a carreira
da Defensaria deve ser tratada de farma simétrica, por exemplo., em relação. ao.
Ministério. Pública. Cansignau que em nenhl)m mamenta fai desmerecida a projeta
apresentada pela Defensor Pública Raul Palmeira. É passível que a Caardenaçãa
Executiva detenha a atribuição. administrativa. Tadavia, a Instância Superiar deve estar
afeta à Defensaria Pública Geral, até parque, inclusive, há participação. efetiva da
Defensar Pública Geral na Tribunal Plena, ainda que seja passível de delegação.. É
precisa canferir a mesma tratamento. afertada às Instituições simétricas à Defensaria.
Inclusive, a Defensaria Pública dai Estada da Ceará calacau em pauta tal discussão. na
que se refere ao. tratamento. à Defensaria Pública na 2° grau. Cansignau que está à
dispasiçãa para farnecer, qualquer esclarecimento.. O Presidente da CSDPE, em
atenção. ao. quanta dispasta na artigo. 38, S 2°, da Regimento. Interna cancedeu à
palavra, par 05 (cinco.) minutas, ao. Defensar Pública Dr. Jânia Cândida Simões Neri. O
Defensar Pública Dr. Jânia Cândida Simões Neri cansignau que, casa se entenda pela
existência de simetria, a arganizaçãa Ida Defensaria deve estar pautada nesta ideia.
Sab a pálio. da autanamia administrativa, a Defensoria Pública deve ser arganizada de
f9rma muita próxima às demais Instituições da: sistema de 'Justiça que detém status
Canstitucianal. Ademais disSo., é preciso apoderâra pava, eis que este é a razão. de ser
da Instituição.. A Defensaria' Pública ne'cessita passuir a mesm;a pesa da Magistratura
que julga, e da Ministério. Pública que acusa. Deste mada, as estruturas devem ser, de
igual maneira, assemelhadas, sab pena de haver um distanciamento. entre as demais
órgãas da sistema' ,de Justiça. Guardadas às singularidades Ide cada categaria, é
precisa canferirig~al: esta:tura constitucianat' para que seja passível a defesa ao.
vulnerável.' A ,gestão.'deve ir para um caminha que valorize a Defensaria e defenda à
Instância Superiar, eis que esta passui respansabilidades admiriistrativas. Aduziu que a
dacumenta apresenta/ja pelas colegas de InstânCia Superiar passui dais pilares: um
deles apresenta a que é passível ser feita 'cOma legislação.' atual e, em segunda
mamenta, a que poderá ser feita par meiO. de alteração. legislativa. Ambas as pilares
abedécem a valarizaçãa da Defensada Pública de InstânCia Superio.r e a simetria,
pautada nas demais carreiras, Ministério. Pública e Magistratura. A Canselheira Maria
Auxiliadara Santana 'Bispo. Teixeira cansignau que inicialmente, cam base na artigo. 33
da Regimento. Interna,' alegau a própria suspeição.. Aduziu que, diante da cansensa da
autar 'da anteprojeto' e as demais Defensares Públicas de :Instância Superiar, a sua
suspeição. caiu par terra. À épaca; quando. questianada por então.' Subdefensar Pública
Geral, Dr. Renata Amaral Elias, este afirmou que:seriainteressada~ Tadavia, sab este
argumento, a conselheira~dora Geral, Dra,' Carla Guenem ~F~
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Magalhães, por atuar na Instância Superior, também seria interessada. O Presidente
do CSDPE participou aos membros se alguém possui interesse em sustentar à
suspeição da Conselheira Maria Auxiliadora Santana Teixeira e da Conselheira
Corregedora Geral, Carla Guenem da Fonseca Magalhães. O pleno, à unanimidade,
deliberou que as Conselheiras, Dra. Carla Guenem da Fonseca Magalhães e Maria
Auxiliadora Santana Bispo Teixeira, estão aptas a proferir voto concernente ao
processo em exame. A Conselheira Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira
consignou que o projeto original de Dr. Raul Palmeira foi substituído pelo projeto de
consenso firmado entre os Defensores Públicos de Instância Superior. Aduziu que,
processualmente, o projeto original de Dr. Raul Palmeira, as considerações do
Defensor Público Marcelo Borges, e da então Coordenadora Executiva, Dra. Mônica
Christianne Soares de Oliveira, restaram prejudicados. Processualmente ocorreu perda
do objeto. É preciso analisar aquilo que,foi fruto de consenso dos Defensores Públicos
de Instância Superior. O Presidente do CSDPE consignou que o fruto do consenso dos
colegas de Instância Superior não vincula o entendimento de qualquer Conselheiro. A
Conselheira Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira esclareceu que o Conselho não
está vinculad~ ao fruto ~o consenso dos Defensores Públicos de Instância Superior.
Todavia, não é possível pensar para trás. As ponderações devem estar pautadas no
fruto do consenso dos Defensores Públicos de In~tância Superior. O Presidente do
CSDPE esclareceu que o processo é um todp. Salientou que ainda não foi proferido
voto ou declarado o resulta'do. Embora tenha ocorrido a modificação de entendimento
de Dr. Raul Palmeira, 'cada Conselheiro pode se filiar em qualquer das consideraçóes.
Sugeriu que a Conselheira Maria Au'xiliadora Santana. Bispo TeixEüraaguarde a leitura
dos termos do voto, eis que neste, inclusive,. poderá abarcar as" considerações
ventiladas pela Conselheira. A Conselheira Mônica' de~.Paula Oliveira Pires de Aragão
consignoU'queparabeniia à presé8ça dos colegas de Instância Superior: Aduziuque a
presença é louvável: e deveria ocorrer nps' demais casos, eis que dessa maneira' é
possível 'tomar conhecimento dos problemas e p'roferir o voto com mais tranquilidade.'
Aquele que 'está 'no dia-dia é qüe detém a mélhor percepção. O :béfensor' Público; Dr.
LaUrd"Claudino" Chaves" de Aievedo, :solicitou ;ao Presidente do CSDPE: o. uso da
palavra. O Presidente! qo CSDPE' pàrtiCipou aos membros se, à :vista da ausência de
pedido de pàlavr"a' na forma do' Regimento Interno," havériaalguma "oposição ao
requerimento do Defensor Público'. Dr. t.auro Claudino. 'Todos os membros 'deliberaram
pela ausência de prejuízo rio uso da palavra sol'icitada. O Defensor Público, Dr. Lauro
Claudino Chaves I de Azevedo, consignou. que, 'em" analogia ao processo judicial, é
como se. as partes;' aurante a demarida,entràssem 'com petição' solicitando
homologação de acordo. OPreside'nt~ do CSDPE esclareceu que' as situações são
diversas. Conforme: a i analogia apresentada pelo Defensor Público Lauro"Cla,udino,.é
possívél que o referido acordo não seja homologado pelo Juiz. Sálientou que nócaso
em tela, inclusive, há somente uma parte. Esolareceu que em nenhum outro momento
na DPE foi colocado Um representante da Instância Supei-ior no"Grupo de Trabalho
Interinstitucional 'para modificação da Lei Complementar Estadual 26/2006. InclUsive,
convidou os colegas que atuam na Instância Superior para uma reunião exatamente
para ouvir' as demandas. ~z~u que em seu. voto ressaltou a i.m. p.ortância da?'
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valorização dos Defensores Públicos de Instância Superior e da necessidade da
realização de trabalho conjunto entre os Defensores Públicos de 1° grau. O Presidente
do CSDPE consignou seu voto nos seguintes termos: 'Tendo como base a proposta
inaugurada pelo Defensor Público Raul Palmeira, bem como a manifestação da então
Coordenadora Executiva da Especializada Mônica Christiane Soares de Oliveira, a
manifestação conjunta dos Defensores da Instância Superior cuja comissão da
elaboração figurou Raul Palmeira, Érico Novais Penna, Jânio Cândido Simões Neri e
Tereza Cristina Almeida Ferreira, e o voto apresentado pelo Conselheiro Robson
Freitas de Moura Júnior, apresento meu voto nos seguintes termos: "Compulsando os
autos depreende-se a necessidade valorização da Instância Superior com o estudo
aprofundado sobre a possibilidade de inclusão desta na esfera Administrativa da
Defensoria Pública do Estado da Bahia, pelo que concordo com a criação de um
Centro de Apoio Funcional, ora denominado- CAF, ante a impossibilidade deste
Conselho de promover um destaque daqueles órgãos de execução em Instancia
Superior, através de um Colegiado, pois este deve ser feito por um estudo aprofundado
e através de alteração legislativa, bem como não entendo oportuno a criação de um
Núcleo Especializado de Instância Superior, _uma vez que este deverá ser matéria
deliberada no GTI- Grupo de Trabalho Interinstitucional que fora criado através da
Portaria nO184, publicado no diário dia 17 de, março de 2015, que terá o prazo de 30
dias contado da sua publicação para apresentar anteprojeto de modificação da Lei
Complementar Estadual n° 26/2006, tendo em' vista as constantes alterações
constitucionais e infraconstitucionais referentes â Defensoria Pública. Pela' razão acima
exposta, ciente da manifestação de Ora. MânicaChristiane Soares de Oliveira, a época
então Coordenadora das Defensorias Públicas Especializadas e ào Voto do
Conselheiro Relator Dr. Robson Freítàs de Moura Júnior, que entenderam pela
estruturação do' objeto do pedido através da criação de um Núcleo, entendo não ser
oportuno neste momento, ao passo que entendo, pelas razões ja esposadas, ser
necessária a organização administrativa da Defensoria Pública de InstânCia Superior
com a criação de uma ;estrutura admihistrativa denominada' "centro de Apoio
Funcional- CAF",: com estrutura de secretaria' e vinculada I ao Defensor Público do
Estàdo. Saliente-se que subordinaçãO:admi~istrativà não significa submissão e lou
ingerência: Ao revés, trata-'se de hierarquia administrativa com o fim de regular a
estrutura-e organização da Instituição. O presente CAF estará víncúlado ao Defensor
Público do Estado, todavia, sendo-lhe facultado proceder a delegaçãó dàs :atribuições a
um órgão da atual estrutura da DPE/BA, como'dispõeo art. 260 da LCE26/2006, e nos
termos do pedido:: 'Art. 260 - Poderão ser reorganizadas, mediante decisão do
Conselho Superior da Defensoria Pública, as unidades administrativas das Defensorias
Públicas Especializadas e das Defensorias Públicas Regionais, destinadas a coordenar
e prestar auxílio material e técnico às atividades das defensorias Públicas locais, acima
especificadas'. Ainda sobre a viabilidade de criação deste corpo de apoio administrativo
junto à Defensoria' Publica do Estado, aLCE 26/2006 esclarece que: 'Art. 4°' ~ A
Defensoria Pública do Estado. da Bahia é assegurada - autonomia funcional,
administrativa e áiniciativ'a de' sua proposta orçamentária, dentro dos limites-_
estabelecidos na lei de dire!:ts ;amentáriaS cabendo-Ihe~espeCia,lmefC' -
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Praticar atos propnos de gestão; VIII - instituir e organizar seus orgaos de apoio
administrativo e os serviços auxiliares; Há que se destacar que, inclusive a LCF 80/94,
art.98, de igual sorte, não prevê nenhum órgão auxiliar independente além da
Ouvidoria, pelo que necessariamente o citado CAF, que não se trata de órgão auxiliar e
sim de apenas uma estrutura administrativa, deve integrar alguma estrutura já existente
e prevista pela LCE 26/2006, vejamos: 'Art. 98. A Defensoria Pública dos Estados
compreende: IV- órgão auxiliar: Ouvidoria- Geral da Defensoria Pública do Estado'.
Como estruturas previstas na LCE 26/2006, arts. 11,12 e 13, existem, vejamos: 'Art. 11
_ São órgãos de Administração Superior da Defensoria Pública: o Defensor Público-
Geral; o Gabinete do Defensor Público-Geral; o Conselho Superior da Defensoria
Pública; a Corregedoria Geral da Defensoria Pública; Art. 12 - São órgãos de
Execução da Defensoria Pública: I .; a Coordenadoria das Defensorias Públicas
Especializadas; 11 - a Coordenadoria das Defensorias Públicas Regionais; 111 - as
Defensorias Públicas Especializadas; IV - as Defensorias Públicas Regionais; V - os
Defensores Públicos. Art. 13 - São órgãos Auxiliares da Defensoria Pública: I - a
Diretoria Geral; 11 - a Escola Superior da Defensoria Pública; II - a Ouvidoria; 111 - os
Centros de Atendimento Multidisciplinar. Gabe ainda esclarecer que há grande
interesse político na expressiva (massiva e escorreita) atuação defensorial diante a
cúpula do poder judiciário baiano, bem como perante os Tribunais Superiores e,
tratando-se a questão de prestação de auxílio na atividade política e administrativa da
Defensoria Pública, vejo perfeito enquadramento do citado CAFna esfera do Defensor
Público Geral. Dessa forma,: entendo viável aímanutenção junto ao Defensor Público-
Geral estrutura administrativa de apoio aos IDefensores Públicos de InstânCiaSuperior,
denominado CAF, havendo plena capacidade de delegação pelo DPG das funções de
administração a uma das Coordenadorias, com base no art. 32, XIV; da LCE 26/2006.
'Art.' 32- Ao Defensor' Público-Geral cabe::XIV-delegar suas funçÕes administrativas,
salvo 'as indicadas no paragrafo único deste artigo'. Neste Centro de Apoio Funcional
funCionará uma Assessoria 'Técnica e IAdministrativa, munidos com a quantidade de
funcionários' e servidores' disponíveis' no quadro da Instituição.. levando-se' 'em
consideração' a' possibiliciélde administrativa de alocação.':O CAF; entend6, terá a
competência prevista no presente :anteprojeto de IResolução apresentado às fls.21 do
processo nO122412007~41'6,com as ressalvas 'de poderem estar subordinados' às
Coordenadorias, e: 1.No tocante a exclusividade' de 'atuação ,do:Defensor Público de
Instância Superior perante os Sistemas Internacionais de Proteção, dos Direitos
Humanos, entendo que' fere a independênc?iafuncionai dos Defensores Públicos, pelo
que me posiCiono pela atuação in1depehdentede cada órgão de forma individual, com
base no Art. '147 <!:laLCE 26/2006:' 'Art. 147- Os Defensorés Públicos sujeitam-se a
regime jurídico' especial,:' :previsto :nesta Lei, e 'têm las seguintes garantias:
independênciafLinciortal! no exercíCio de suas atribuiçôes'. Ademais, o art. 4°, VI da
LCF 80/94, assegura a' atuaçãodefensorial diante das Cortes Internacionais, que
entendo tratar-se de direito fundamental 'do a~sistido, 'no caso, envolvido e~tá a saúde
ou sua própria liberdade, não cabendo interpretação restritiva limitando a atuação por
um único órgão do segundo grau. 'Art. 4° - São funções instituCionais da Defensoria
Pública, dentre out~as: VI- fle~, ese~~~r aos sistemas 'internacionai~ de pro ã.o..-d
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direitos humanos, postulando perante seus órgãos; 2. Exclusão do Inciso XVIII, pois
compete apenas a unidade administrativa gestora, no caso, o Defensor Público Geral
solicitar a designação de Pessoal administrativo e de estagiários. 3. Alteração da
redação do inciso XVII, para excluir destas certificações e intimações, já que o
Defensor Público de 2° grau, assim como todos os demais Defensores Públicos devem
se manter informados sobre as matérias administrativas imediatamente após a
comunicação realizada e, para tanto, para fins de intimação, qualquer órgão presente
na estrutura da Administração tem esta capacidade; indo ao encontro, inclusive, com a
Portaria da Corregedoria que institui a possibilidade de Certificação e intimações por
meio eletrônicos. 4. Alteração do Inciso XXI, por necessidade de se respeitar a simetria
entre os Defensores Públicos, pois cabe apresentar proposta de escala ao Defensor
Geral, cabendo somente ao DPG a homologação e decisão, como dispõe o art. 32 da
LCE 26/2006, pois a atual redação retira 40 DPG competência instituída em Lei,
devendo substituir 'ciente acerca da respectiva escala' para 'ciente da proposta de
escala'. 'Art. 32- Ao Defensor Público-Geral cabe: XUI- homologar e decidir sobre as
escalas de férias e a atuação em plantões forenses propostas pelas Coordenadorias
das Defensorias Públicas Especializadéjlse Regionais; 5. Alteração dc;>inçisoXXII, eis
que trata-se de um corpo administrativo sem legitimidade de ofertar sugestões à
ESDEP, especialmente. I para'. elaboração Ide modelos de recursos e
prequestionamentos. Trata-se de uma atividade inerente à própria ESDEP, eis que é
de seu mister o aprimoramento das: atividades: Defensoriais, sendo que a sugestão
deve partir individual 'ou coletivamente de: cada' órgão atuante neste 2° grau ou do
Coordenador, da Especializada, devendo este centro apenas' proceder no
'encaminharryento' de :peçàs 'sob ordem' de lV1embrosda Instância Superior'.: A:partir
das considerações' acima lançadas, entendo que o CAF - Centro de Apoio Funcional
terá as seguintes competências: I - 'coorde'nare' b'rientar o iSerVidorde recepção' aos
assistidos; Il-agéndar:compromissos dos Defensdres Públicos de Instância Superior; 111

" I .l' , • .. ., I'" ,.,. , '_ secretanar as' reuniões; IV -:-:manter sob sua i guardai livros, fichas, documentos e
papéis; V ~prestar as ,jnformações:que lhe forem solicitadas;\VI,,; guardaria indexar os
bancós de dados;VII,l cuidar da reposição do material/de cbnsumo e permanente; VIII
_providenciar a expediçãoe'recepção;via protocolo, dos dó6umentos pert\nente~:;IX -
providenciar" a pediCJo',o encaminhamento de'documentos é cópias ~e processos para
fins.de sustentaçãd oral, e respectivo arquivamerlto com b 'resultadodo julgamento;' X -
compilar e'remeter, a pedido; inforrnàçõe's'técnico-jurídi~asaos GefensoresiPúblicos de
Instâ~cia Superi-or;'XI1- reali~ar e estimular,:em cOlabdraçãocoh1:'aEscolà Superior da
Defe~soria Pública" ointércâmbio permânénte entre os. Defensores Público's,
objetivando o àprimorámento' da's atttbuições 'institucionais: e':à 'uniformidade dos
entendimentos ou 'teses jurídicas'; XII: 1- 'manter registro de 'dados atinentes a ações
patrocinadas pela Institoição' para Os Tribunais' e os Sisternas Internacionâis de
Proteção dos Direito~ Humanos;. XIII - manter' e lançar dados juntos ao: SIGAD
referentes aos processos judiciais: da c9mpetência dos Defensores' Públicos da
Instância .Superior; .XIV.': estabelecer 'permanente arHculação' corn 'estruturas
administrativas de InstânCiaSuperior de outras Defensorias Públicas; XV ~providenciar
a ,de~oluçãOdO~ aut~scóm carga pa~a,o Defensor ~,úblic9 de',InstânciaJe[f
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respectiva unidade de Segundo Grau de Jurisdição; XVI - manter os Defensores
Públicos informados sobre as matérias de ordem administrativa, sem prejuízo das
intimações a si direcionadas; XVII - manter pastas e livros atualizados, com
documentação à disposição dos Defensores Públicos atuantes perante o Tribunal, bem
como para verificação por parte da administração, facilitando a elaboração de relatórios
e visualização de dados estatísticos; XVIII - facilitar a comunicação entre os
Defensores de Instância Superior e os demais Defensores Públicos, utilizando, se
necessário, o SIGAD; XIX - em vindo a ser instituído plantão de Defensores Públicos
de Instância Superior, manter a Administração ciente acerca da proposta de escala; XX
_proceder o encaminhamento à Escola Superior da Defensoria Pública de modelos de
recursos, de ordem dos Defensores de Instância Superior, em que sejam contemplados
prequestionamentos para o efeito de futura impetração de inconformismos perante os
Tribunais Superiores. Ademais, a atribuição do CAF não afasta o dever de observância
dos regramentos já previstos na L.C nO 28/2006 para seus órgãos de Execução
enquanto não houver estruturação um Colegiado de Instância Superior, servindo
apenas como um suporte de apoio administrativo aos Defensores Públicos. Acerca dos
demais pleitos presentes na demanda, e atento ao que diz o Art. 32, XXXI, da LCE
26/2006, ante a inexistência de OP específico e a impossibilidade atual de manter se
um Defensor Público em atividade permanente na Capital Federal, concernente ao
acompanhamento das demandas junto aos Tribunais Superiores, entendo como legal o
pedido de pagamento de diárias ao Defensor Público, preferencialmente de Instância
Superior, - em razão do princípio da especialidade e eficiência, ate que, como dito, se
crie um DP específico e permanente com atuação junto aos Tribunais Superiores, em
respeito ao que reza o art. 32, inciso XXI, da LCE 26/2006, vejamos: Art. 32. Ao
Defensor Público-Geral cabe: XXXI - designar membros da Defensoria Pública para o
exercício de suas atribuições em órgão de atuação diverso do de sua lotação ou, em
caráter excepcional, perante juízo, Tribunais ou Ofícios, diferentes dos estabelecidos
para cada categoria. Com observância da citada lei, notadamente o CSDPE não tem
capacidade de regulamentar imposição de designação ao DPG, com base na
legislação vigente, pelo que entendo viável o encaminhamento de petição de intenção.
Isto porque prevê o citado artigo um poder discricionário do DPG em proceder a
escolha entre os "membros da Defensoria Pública", em analogia clara ao que ocorre
entre os integrantes iniciais da carreira, em dessignaçãojunto as comarcas de categoria
Especial. Art. 258. Os cargos da Defensoria Pública terão as seguintes denominações:
I - Defensor Público-Geral, para designar o dirigente máximo da Defensoria Pública; 11-
Defensor Público de InstânCiaSuperior, para designar o Defensor Público com atuação
junto aos Tribunais; 111- Defensor Público, para designar o Defensor Público com
atuação no 1° grau de jurisdição. No tocante aos pedidos enumerados nos itens 1 e 2
fls. 24, de: Inclusão como Órgão de Execução de Segundo Grau o DPG , e criação d~
Colégio dos Defensores Públicos de Instância Superior, presidido pelo DPG e
composto pelos membros da Instância Superior, com criação de competências e
atribuições, indubitavelmente requerem alteração da Legislativa, não sendo matéria
afeta ao presente Conselho, nesse ponto coaduno com o entendimento esposado pelo
Conselheiro Relat~". O Defensor Público, Dr. Jânio Candido Simões Ne~i' ons~.gnti"
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que o artigo 4° da Lei Complementar Federal nO80/94 prevê a atuação da Defensoria
Pública nas Cortes Internacionais. A Lei Complementar Federal nO80/94 define que os
Defensores Públicos de Instância Superior devem atuar nos Tribunais e Órgãos

I',
Colegiados. Aduziu que em seu entendimento há uma reserva de atuação para os
Defensores Públicos de Instância Superior. O Presidente do CSDPE consignou que
trata-se de um tema complexo que merece ser debatido em toda a Instituição. Aduziu
que não será por meio de uma Resolução que a matéria será definida. Consignou que
em outras Instituições há regulamentos e entendimentos diversos. A Conselheira
Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão consignou que acompanha os fundamentos
esposados pelo Presidente do CSDPE concernente a necessidade de debate em toda
a classe acerca da atuação da Defensoria nos Tribunais Internacionais. O Conselheiro
Subdefensor Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes, consignou que possui respeito
aos Defensores Públicos de Instância Sup~rior. Aduziu que a renovação é sempre
importante, todavia, é preciso haver, sempre, respeito ao trabalho realizado
anteriormente pelos colegas. Por tais razões, inclusive, foi incluído no G.T.1.Dr. Jânio
Candido Simões Neri , membro da Instância Superior, Defensor Público que já foi
Defensor Público Geral e detém experiência administrativa. Em relação a atuação
Defensorial nas' Cortes Internacionais 'não vê como limitar a atuação eis que,
atualmente, é inexistente. Trata-se ;d~uma !construção que poderá ser avaliada e
revista ulteriormente. O Defensor Público, Dr. Jânio Candido Simões Neri, consignou
que parabeniza o voto do Rresidente do CSDPE. Aduziu que não alberga 100%, mas,
considera um avanço muito grande: Reconhece o caminho percorrido na gestão quanto
à valorização ,da Instituição e da Instâneia".Superior.'O Conselheiro suplente" Dr.
Alexandre Alves de Souza;' consignou que independente da nomenClatu'raconfeÍ'ida,
seja I\Núcleo", seja :"C.A.F.";' a proposta; atinge a finálidade dos colegas de Instância
Superior. AduziU que vota p'ela'criação' do C.A.F~,nos 'termos do voto~vistado relator,
Dr. Clériston' Cavalcante de Macêdo: Esclareceu que,' caso seja necessário, é possível
que no futuro os termos sejam revisto~. A Conselheira Corregedorá Geral, Dra. Carla
Guenem da Fo'nseca Magalhães,' con1signoLique vota pela criaç~o do C.A.F., nos
termos dovoto.:.vista do 'relator,'Dr. Cléristori Cavalca'ntede Macêdó. Os Conselheiros
Gil Braga de Castro Silva,' Juarez Angelin Martins, Mô'nica de Paul'a Oliveira Pires de
Aragão e' Maria Auxi'liaaora Santan'a:'Bispo Teixeiraconsignara'm que votam pela
criação do C.A.F.,: nds' termos do "oto-vista do relator,' Dr.' Clériston Cavalcante de
Macêao. A Conselheira Maria AuxiIH:idoraSantana Bispo: Teixeira consignou :que
parabeniza o! vbt6~vista dó relator; DI".: CléristonCavalcante. de Macêdo. Aduziu :que
caso seja necessário algum' 'ajuste ou modificação' somente 6 tempo irá dizer.
Consignou que Citaumtrechb de seu voto doncernenteas palavras da Ministra do STF,
Dra. Carmen, Lúcia; na ocasiãO dacetimôriia de instalação' da 2a Vara de Violência
Doméstica e: Familiar Contra' a Mulher: "As faculdades de Direito ensinam como
recorrer o semestre inteiro,'mas,nunca ensinam a conciliar. No entanto, fugindo a regra
da fala e experiênda (ja Mir1istra do STF, os Defensores de. Instância Superior, 'neste
contexto, foram bem mais 'longe, deram exemplo de boni senso e respeito as funções
institucionais aa Defensoria Pública. Se reuniram, discutiram,:foram capazes de formar
um~ comissão, e a~Rresentaramu~ prcil~enso, frise-~, ori~ndo daqu es que. . .. ~~ "J ím\ , c...r1B~1 .' .
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vivenciam diuturnamente o dia-dia da Especializada, e mais, na sua grande maioria,
com mais de trinta anos de serviço, porém com o mesmo vigor de quando ingressaram
na Instituição, e o mantiveram para que hoje pudéssemos usufruir de tantas garantias
constitucionais e infraconstitucionais. Seja qual for o resultado deste julgamento, todos
os membros da Instância Superior estão de parabéns e que sirva de exemplo para as
demais Instâncias, pois conciliar e mediar é sempre o melhor caminho para o
crescimento da Defensoria Pública". A Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pires de
Aragão consignou que vota pela criação do C.A.F., nos termos do voto-vista do relator,
Dr. Clériston Cavalcante de Macêdo. Consignou que parabeniza o voto-vista do relator
e os colegas pelo consenso e organização. Aduziu que quando a Instituição ganha,
todos ganham. O Conselheiro Subdefensor l7?úblicoGeral, Rafson Saraiva Ximenes,
consignou que parabeniza os colegas do Tribunal pela forma democrática, respeitosa,
e até humilde em construir uma proposta. Salientou que uma construção democrática
se faz dessa maneira e é um exemplo. Consignou que vota pela criação do C.A.F, nos
termos do voto-vista do relator, Dr. Clériston Cavalcante de Macêdo. O Conselheiro
Robson Freitas de Moura Júnior consignou que mantém seu voto depositado
anteriormente na condição de relator dos autos. Esclareceu que no momento em que
proferiu o voto não possuía o objetivo em desrespeitar ou retirar a autonomia dos
Defensores Públicos de Instância Superior..Trata-se da sua opinião que, inclusive, foi
útil em alguns pontos no voto-vista do Presidente CSDPE. O Presidente do CSDPE
agradeceu a presença dos Defensores Públicos' de' Instância Superior. Aduziu que o
espaço de apoio funcio'nal aos Defensores:Públicos de Instância Superior está sendo
preparado e tão logo convidará :ds 'colegas para inaugUração. Deliberação: Por
maioria, 07 (sete) votos, pela criação' tio CentrO de Apoio Funcional aos; Defensores
Públicos de Instância' Superiori - C.A.F., :nos :termos dovoto-vi'st'a do Conselheiro
relator, Dr.:Clériston Cavalcante:de Maeêdo. Divergente 'o Conselheiro Robson Freitas
de Moura Júnior, nos termos do voto retro: subHnhadó~Ato contínuo, o Presidente do
qSDPE consignou 'qué será I retomado :ó exame e deliberação dos!itens em pauta. Item
04- Minuta t!é ResoliJçãO:! Eleições: para :Conselheiros' - biênio 2015/2017. O
Conselheiro' Subdefensor Públicol Geral, Rafs'on Sar'aiva iXimenes, questiçnou, ao
Colegiado se haveria a'lgum impedimento:quanto à participação 'de qualquer membro
presente em sessão. Nenhum' dos Imembros suscitou oposição ao quanto ventilado
pelo Subdefensor Publico Geral, Rafson Saraiva Ximenes.'C) Con's~lheiroSubdefensor
Público Geral, Rafson Sárai"a Ximenes, consignou que a presente minuta está pautada
nos termos da Resolução I que, regulou :às eleições 'para Co'nselheiros -;- biênio
2013/~015.0 Presidente, eml exercício da! ADEP/BA, Dr.. Gilmar :Bittencourt Santos
Silva,~sugerid ai:inclusão':noS 5°, do,artigo 7°' da,minuta, a possibilidade da ADEP/BA,
Corregedoria ,e OuVidoria; têrem acesso :a 'relaçãbdós cantfidatos inscritos. Todos oS
memoros votaram pela inclusão da .sugestão ventilada pelo Presitlente;em exercício
da AOEP/BA,' Dr. Gilniar Bittencourt,Santos. Silva. O Presidente dO CSDPE participou
aos: membros a necessidade dei~dicação dos,:nomes da£:;)efensoria para compor a
comissão' eleitoral., Os' Con'selheiros Alexandre 'Alves 'de' Souza e Juarez Angelin
Martins consignaram que .não indicarão' 'nomes. à comissão eleitoral. A Conselheira
Corregedora Geral, ~arla Guenem da FOrfSecaMagalhães,: consi,gnou que indica./~~
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seguintes Defensoras Públicas para compor a comissão eleitoral: Ora. Carmella Maria
Trocolli B. Alencar, Ora. Cristina Ulm Ferreira Araújo e Ora. Walmary Dias Pimentel. Os
Conselheiros Gil Braga de Castro Silva e Robson Freitas de Moura Júnior consignaram
que indicam as seguintes Defensoras Públicas para compor a comissão eleitoral: Ora.
Carmella Maria Trocolli B. Alencar, Ora. Rosane de Melo Assunção e Ora. Cristina Ulm
Ferreira Araújo. A Conselheira Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira consignou que
indica as seguintes Defensoras Públicas para compor a comissão eleitoral: Ora.
Carmella Maria Trocolli B. Alencar, Ora. Rosane de Melo Assunção e Ora. Walmary
Dias Pimentel. A Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão consignou que
indica as seguintes Defensoras Públicas para compor a comissão eleitoral: Ora.
Carmella Maria Trocolli B. Alencar, Ora. Rosane de Melo Assunção e Ora. Walmary
Dias Pimentel. O Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes,
consignou que indica os(as) seguintes Defénsores(as) Públicos(as) para compor a
comissão eleitoral: Ora. Analeide Leite de Oliveira, Or. Leonardo Alves de Toledo e Ora.
Larissa Guanaes M. de Macedo. O Presidente do CSOPE consignou que indica as
seguintes Defensoras Públicas para compor a comissão eleitoral: Ora. Analeide Leite
de Oliveira, Or. Leonardo Alves de Toledo e Dra. Larissa Guanaes M. de Macedo. O
Presidente do CSOPE consignou que dentre os(as) 07 (sete) Oefensores(as)
Públicos(as) indicados(as) será replizada a ,votação para composição dos membros da
comissão eleitoral para o cargo de Ouvidor Geral biênio 2015/2017. O Conselheiro
Alexandre Alves de Souza 'consignou 'que, de:ntre OS(8S) Oefensores(as) Públicos(as)
indicados(as); vota ,em:' Or:a. CarJ'!lella Maria Trocolli: B. Alencar,' Ora. Cristina Ulm
Ferreira Araujo 'e Or. Dr.'Leonardo Alves de Tbledo. A Conselheira Corregedora Geral,
Carla, Gu~hem da Fonseca' Magalh~es',consignolJ 'que, 'dentre 05(as), Oefensores(as)
Públicos(as) indicados(as), 'vota em": [Ora'.: Carmella 'Maria Trocdlli B.Alencar, Ora.
Cristina Ulin Ferreira Araújo e Ora~Walmary Oias:Pimemtel.' o Conselheiro' Gil Braga'de
Castro Silva, 'consig"ndu'que; dentre '()s(as) Oefensores(as) Públicbs(as) indicados(as),
vota $m: Dra. Carrnella Ma~ia 'Trocolli~H. Alencl:lr, Ora. Rosane de :Melo Assun'ção e
Ora. Cristina I Ulm Ferreira Araújo.; o ÇonselheiroJuarez' Angeliri 'Martins consigl,lou
que, dentre ds(as) Oeferis'o'res(as)' Públicos(as)indicados(as),: vóta ~em: Dra. Carmella
Maria' Trocolli B. Alencar; Ora. Cristinal Ulm Ferreira Araújo e' Ora. Ülrissa Guanaes M.
de Macedó~'A Conselheira Maria' AuxiliadoratSántana 'Bispo Teixeira consignou' que,
dentre os(asrOefensores(as) Públicos(ás) indicados(as), vota em': Dra. C~rmellaMaria
Trocom B.:Alencar, Ora. Wá:lmarv' Oias Pimentel:e Ora. Cristina Ulm FerrSira Araújo. A
Conselheira 'ry1ônica de Paul:a:Oliveira Pires de Aragão consignou que, dentre os(as)
Oefensores(as) Públicos(as) indicad,os(as),: vo.ta' em: 'Ora. Carmella Maria Trocolli B.
Alencar, Ora. Cristina :Ulm Ferreira" Araújo e Dra.Walmary: Dias :'Pimentel. O
Conselheiro Subdefensor Püblico' Geral, Rafson Saraiva' Ximenes; consignou que,
dentre os(as) Oefensores(as) Públicós(~s) indicados(as), vota em: Ora. Carmella 'Maria
Trocolli B. i Alencar,: Ora. Larissa' Guanaes M. de Macedo e orá'. Analeide Leite de
Oliveira. O Conselheiro Robson Freitas' de Moura Júnior con:signol:.l:que,' dentre 08(as)
Oefensores(as) P~blicos(as)i indicádos(as), vota em: Ora. 'Carmella Maria Trocolli' B.
Alencar, Oral Cristina Ulm, Ferreira Araújo e Dra. 'Rosane de' Melo Assunçao.' O
Presidentel do ,cSOPE' con~ignou :qÚe,: qe~tre~) Oefensores(as): Públicos(~S11- 7
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indicados(as), vota em: Ora. Larissa Guanaes M. de Macedo, Ora. Rosane de Melo
Assunção e Ora. Analeide Leite de Oliveira. O Presidente do CSOPE consignou que
(os)as Oefensoras(es) Públicas(os) mais votaqos foram: Ora. Carmella Maria Trocolli B.
Alencar, Ora. Walmary Dias Pimentel, Ora. Cristina Ulm Ferreira Araújo, Ora. Rosane
de Melo Assunção, Ora. Analeide Leite de Oliveira, e Ora. Larissa Guanaes M. de
Macedo. Deliberação: À unanimidade, aprovada a minuta de Resolução concernente
às eleições para Conselheiros - biênio 2015/2017. A Comissão Eleitoral restou
formada pelos(as) Oefensores(as) Públicos(as): Ora. Carmella Maria Trocolli B.
Alencar, a qual figurará como Presidente da Comissão Eleitoral, Ora. Walmary Dias
Pimentel, a qual figurará como 1a Secretária, Ora. Cristina Ulm Ferreira Araújo, a qual
figurará como 2a Secretária, e como suplentes, Ora. Rosane de Melo Assunção, a qual
figurará como 1a suplente, Ora. Analeide Leite de Oliveira, a qual figurará como 2

a

suplente, e Ora. Larissa Guanaes M. de Macedo. Item 05 - Minuta de Resolução:
Eleições para Corregedor Geral biênio 2015/2017. A Conselheira Maria Auxiliadora
Santana Bispo Teixeira consignou, que em relação ao ponto em pauta, não participará
do exame e deliberação e se ausentará da mesa. O Conselheiro Subdefensor Público
Geral, Rafson Saraiva Ximenes, consignou que a presente minuta está pautada nos
termos da Resolução que regulou às eleições para Conselheiros - biênio 2013/2015. O
Presidente, em exercício da ADEP/BA, Or. Gilmar, Bittencourt Santos Silva, sugeriu
que, para manter a sistemática em relação às outras, no artigo 1° da minuta conste a
possibilidade da AOEP/BA, Corregedoria e Ouvidoria, terem acesso a relação dos
candidatos inscritos. Todos os membros votaram pela inclusão da sugestão ventilada
pelo Presidente, em exercício da AOEP/BA,f' Or. Gilmar Bittencourt Santos Silva. A
Presidência do CSOPE sugeriu que a expressão "úteis" seja suprimida no 9 4° da
minuta. Todos os membros votaram supressão da expressão ventilada pelo Presidente
do CSOPE. O Presidente do CSOPE consignou que em todo cargo .eletivo na OPE/BA
há apresentação de propostas por parte dos candidatos. Inclusive, para efeito de
negociação de incremento orçamentário seria interessante apresentação de propostas
por parte dos candidatos. O Conselheiro Robson Freitas de Moura Júnior consignou
que, de certo modo, não vislumbra uma atuação política pelO órgão "Corregedoria
Geral". Em verdade restringe-se a atuar tecnicamente. A Presidência do CSOPE
consignou que, além dos deveres legais, poderia apresentar sugestões para, inclusive,
aferir a atuação. A Conselheira Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão sugeriu que
fosse predeterminado um procedimento para franquear a palavra aos candidatos para
apresentar o pleito. O Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson Saraiva
Ximenes, sugeriu que fosse :aplicado o mesmo procedimento aos indicados à Ouvidor
Geral concernente à sabatina oral. Deliberação: Por maioria, 08 (oito) votos, aprovada
a minuta de Resolução concernente às eleições para Corregedor Geral - biênio
2015/2017. Divergente, o, I Conselheiro Robson Freitas 'de Moura Júnior, pela
desnecessidade de apresentação' de plano de atuação e sabatina oral, nos
fundamentos retro destacados. Item 06 - Processo nO1224150014491, autoria: Rafson
Saraiva Ximenes, assunto: Proposta de Resolução concernente a compensação por
folga pelo acúmulo de cargos. O Conselheiro {Juarez Angelin Martins consignou que, à

vista de um compromiss\i~.a a1d.iável, ~:entar.á / a partir do ponto em e@.r.m",,~e. ~
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793 sobrecarregadas. Aduziu que, caso neces~ário, estará sempre à disposição do
794 Defensor Público Geral para auxiliar no que for necessário. O Conselheiro Robson
795 Freitas de Moura Júnior consignou que a folga é uma forma de pagamento indireto, eis
796 que o Defensor não estaria trabalhando. Questiona se é possível, dentro das 40h
797 (quarenta horas) semanais, o Defensor Público receber folgas em razão da cumulação.
798 Aduziu que depois de alguns meses, em razão das folgas acumuladas, alguém terá
799 que substituir o Defensor Público em gozo das folgas. O Defensor Público, Anderson
800 Grecchi, consignou que quando atuou em Feira de Santana cumulou duas DP's e não
801 recebeu por este período. Após a titularização, recebeu pagamento, durante dois
802 meses, a título de substituição automática. O Presidente do CSDPE consignou que,
803 conforme a Lei 26/2006, a cumulação máxima de substituições automáticas é de 03
804 (três) meses consecutivos. A Conselheira Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira
805 consignou que tomou conhecimento extraoficial que um colega estava recebendo
806 substituição cumulativa todos os meses. Aduziu que na ocasião questionou a
807 legalidade acerca da substituição cumulativa percebida. O Conselheiro Subdefensor
808 Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes, consignou que a Defensoria encontra-se com
809 um problema gravíssimo construído nos últimos 02 (dois) anos concernente a
810 substituição automática. Trata-se de um fato que chamou atenção de todo os setores
811 do Estado. Consignou que na prática foi criado um mecanismo para pagar uma
812 substituição cumulativa sob o disfarce de uma substituição automática. O Presidente,
813 em exercício da ADEP/BA, Gilmar Bittencourt Santos Silva, consignou que, sob o ponto
814 de vista administrativo, o período de 11 (onze) meses não seria substituição, mas, sim,
815 recebimento de vencimento que, inclusive, deveria estar submetido ao teto
816 constitucional, mas entende que se o Defensor Público cumpriu os requisitos de
817 previstos pela resolução do próprio conselho para realizar a substituição tem direito a
818 receber a substituição e que em outras carreiras não há tantos questionamentos sobre
819 estes atos. O Presidente do CSDPE esclareceu que provocou, oficialmente, o TCE
820 acerca da questão para não incorrer em parecer desfavorável. O Presidente do CSDPE
821 consignou que, por meio do relatório da Corregedoria Geral e de uma servidora
822 estatística da Instituição, está elaborando um relatório financeiro para demonstrar que o
823 orçamento da Defensoria Pública é bem menor se comparado com honorários pagos a
824 advogados dativos. Esclareceu que na condição de Defensor Público Geral está
825 respondendo por atos praticados da gestão anterior. A Ouvidora Geral, Sra. Tânia
826 Maria Gonçalves Palma Santana, consignou que é preciso considerar que o ato
827 praticado foi irresponsável. O Presidente do CSDPE consignou que não entrará no
828 mérito ventilado pela Ouvidora Geral. O Conselheiro Subdefensor Público Geral,
829 Rafson Saraiva Ximenes, consignou que o Coordenador Executivo das DP's
830 Regionais, Walter Nunes Fonseca Júnior, sugeriu que fosse incluída a hipótese de
831 computar prazos inferiores a 30 (trinta) dias para suprir os casos de período de trânsito.
832 Por maioria, 07 (sete) votos, pela inclusão dê sugestão ventilada pela Coordenação
833 Executiva das DP's Regionais, no parágrafo Únicodo artigo 1° da m:inuta.Divergente o
834 Conselheiro Robson Freitas de Moura Júnior, contrariamente à Resolução de forma
835 integral. O Presidente, em exercício da ADEP/BA, Gilmar Bittencourt Santos Silva ;'
836 entendeda mesmaforma que o conselheiroRobsonFreitasde MouraJúnior qU1~
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pode estar de ato com tal resolução. O Conselheiro Alexandre Alves de Souza
consignou que vota pela retirada do parágrafo único do artigo 2° da minuta. Consignou
que não concorda que os Subcoordenadores tenham direito a compensação por folga,
eis que já percebem um acréscimo em razão do cargo. O Conselheiro Subdefensor
Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes, esclareceu que independente do recebimento
do acréscimo, os Subcoordenadores estão atuando na atividade fim. Aduziu que os
Subcoordenadores serão remunerados pela função independente de cumular com a
atividade fim. Por uma razão de interessé' público, os Subcoordenadores estão
cumulando as suas funções de Coordenação com as atividades das Unidades
Defensoriais, as quais são titulares. O Presidente do CSDPE consignou que solicitou a
todos os Subcoordenadores que saíssem dos gabinetes para estarem mais próximos
dos Defensores. Inclusive, continuam realizando atendimentos e audiências na
condição de órgão de execução cumulando com o trabalho de Subcoordenação. O
Conselheiro Alexandre Alves de Souza consignou que justificaria a compensação por
folgas caso os colegas cumulassem duas funções de órgãos de execução e não o
acúmulo de uma atividade como Subcoordenador e uma como órgão de execução. A
Conselheira Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira consignou que quando um
colega assume um cargo, está ciente que fará um p/uso O Presidente do CSDPE
esclareceu que os Subcoordenadores não estão afastados ,de suas funções enquanto
órgãos de execução e por tal razão é preciso haver uma forma de compensação. A
Conselheira Mônica de Paula Ç)liveiraPires de Aragão consignou que acompanha as
considerações ventiladas pelo Presidente do CSDPE.: O, Conselheiro Subdefensor
Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes, consignou que I recentemente, à vista da
existência da 78 (setenta é oito) Unidades Defensoriais, os 45: (quarenta e cinco)
Defensores Públicos designados tiveram que cumular funções, sob pena de desativar
as Unidades' nas Comarcas. O Presidéhte do CSDPE consignou :que,foi designado na
gestão anterior, Defensor Públi'co :em' Jacobipa', todavia, o' Estado foi condenado a
pagar, R$ 121.000,00 (vinte e um: lTlil ! reais) concernente a um,' :Júri. Aduziu que a
Instituição é una e não tornará p~blica as' questõe~ ~idedlógicas.Na condição de
Defensor' Público tentará minirtlizar essas questões. Aduziu' que' nó dia 26 de fevereiro
de 2015,ü4 (quatro) 'dias' antes da posse como: Defensor Publico 'Geral, foram
designados 03 (três) Defensores Publicos para Comarcas' qu'e não' possuem presídios.
Aduziu que; embora tenha aumentado o número de Defensores Públicos, atualmente a
Defensoria Pública está presente em 22 (vinte e duas) .comarcas, ao passo que em
2007 ela estava presente em 32 (trinta e duas) Comarcas. 'Os Conselheiros 'Gil Braga
de Castro Sil"{a,'Mônica de Paula Oliveira Pires de Aragão, o'Con'sélheiro Subdefensor
Público Geral, Hafson Saraiva Xim'enes,' a' Cohselheira 'Corregedora Geral, Carla
Guenem da Fonseca Magalhães, é a Presidência do CSDPE, consignaram que votam
pela manutenção do parágrafo único, incluindo a. expressão "Subcoordenador de
Regional". AConselheira'Maria Auxil1iadoraSantària Bispo Teixeira:consignou que vota
pela retirada da 'expressão "Subcoordenador" do ,parágrafo único i do .artigo 2° da
minuta. O Conselheiro' Robson:: Freitas ,de Moura Júnior :reiterou que vota
contrariamente ~ Resolução:como' um todo. Por maioria, 05 (cinco) votos, pela inclusão
da ex ressao,"Subcoordenádor de Re ional" no ará rato ú~ o do arti o 2° da mi~
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Divergentes os Conselheiros, Dr. Robson Freitas de Moura Júnior, pela não aprovação
integral da minuta, DL Alexandre Alves de Souza, no sentido de retirar o parágrafo
único do artigo 2° da minuta, e Ora. Maria Auxiliadora Santana Bispo, no sentido de
suprimir a expressão "Subcoordenador de Especializada e de Regional" do parágrafo
único do artigo 2°. O Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson Saraiva Ximenes,
consignou que o Coordenador Executivo das DP's Regionais, Walter Nunes Fonseca
Júnior, sugeriu que fosse incluída a hipótese de computar prazos inferiores a 30 (trinta)
dias para suprir os casos de período de trânsito. Por maioria, 07 (sete) votos, pela
inclusão da sugestão ventilada pela Coordenação Executiva das DP's Regionais.
Divergente o Conselheiro Robson Freitas de Moura Júnior, contrariamente à Resolução
de forma integral. Por maioria, 06 (seis) votos, pela manutenção do parágrafo único do
artigo 8° da minuta. Divergentes os Conselheiros, DL Alexandre Alves de Souza, pela
retirada do parágrafo único do artigo 8°, e Dr. Robson Freitas de Moura Júnior,
contrariamente à Resolução de forma integral. A Conselheira Mônica de Paula Oliveira
Pires de Aragão sugeriu que conste na minuta a compensação por folga concernente a
função de Conselheiro. O Conselheiro Subdefensor Público Geral, Rafson Saraiva
Ximenes, consignou que é possível haver compensação por folga somente aos
membros eleitos. O Conselheiro Alexandre Alves de Souza sugeriu que a
compensação por folga seja concedida na proporção de 01 (um) dia de folga para cada
02 (duas) sessões. Por maioria, 07 (sete) votos, pela inclusão da sugestão ventilada
pela Conselheira Mônica de Paula :Oliveira Pires de Aragão. Divergente o Conselheiro
Robson Freitas de Moura 'Júnior, contrariamente à Resolução de forma integral.
Deliberação: Por maioria, 07 (sete) votos, pem aprovação da minuta, nos termos retro
alinhavados. Divergente, d C:onselheiro.Robson Freitas de Moura Júnior, no sentido da
não aprovação' integral da min~ta: de 'Resolução. Item :08 - Processo n°
1224140079455 e apenso nO1224140082910, Cons. Relator Juarez Angelin Martins,
autoria: ADEP/BA, assunto:l Regulamentação do auxílio-moradia.' O Presidente do
CSDPE participou aos membros que,'dado o adiantado da hora, o item em exame será
deliberado na próxima sessão ortlinária.: Todos os membros concordaram' pela
sugestão' ve~tilada pelo Presidente :do CSDPE. Deliberação:: Prejudicado. Exame
adiado para a próxima. sessão ordinaria. A Subcoordenadorada Especializada da
Defesa dos Direitos da :Criança e do: Adolesce'nte, Ora.. Maria Carmen Albuquerque
Novaes, requereu à palavra .ao' Presidente do CSDPE. Solicitou 'que órgão Colegiado
aprove uma moção de repúdio concernente à proposta de redução da maioridade penal
que tramitará na Câmara d~ Deputados no dia 24' de março de 2015. Aduziu que a
DPE/SA, desce 2007, se posicionou contrariamente' à redução tja máidridade penal.
Todos os membros votaram favoravelmente pela nioçãopública de repúdio contra a
redução da maioridade penal, nos {ermos da sugestão ventilada pela Subcoordenadora
da Especializada da Defesá dos Direitos da Criança e do Addlescente, Ora. Maria
Carmen Albuq~erque Novaes.Nada ~ais havendo, o pre . ente do CS P.E; en errou a
presente sessao e agradeceu a presença de todos. E eu, .' ~ .á. Diogo
de Castro Costa, Secretário Executivo do CSDPE, lavrei apresen ea a, que depois de
lida e achada conforme, set: devidamente asSin'i'da P?r todos.llllll IIIIIIIIII~IIIIIIIIIIIIIIIIIIII
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efensor Público Geral

Presidente do Conselho Superior da Defensora Pública Geral
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Rafson Saraiva Ximenes
Conselheiro Subdefensor Público Geral
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Qob~b,
Carla Gueném da Fon~' Magalhães
Conselheira Corregedora Geral

Gilmar Bittencourt Santos Silva
Presidente, em exercício da ADEP/BA,
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